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EMENDÁ Â LETORGÀNICÂ t{o 002/202S DE 18 DE MÂlQ DE 2026.

Ácrescenta drsposrúvo ao artigo 21ü da Lei Argânica da
l,4utlicípia de Cotlquista/MG, para dispot sobre
abngatoriedade de dispanibilizaçãa de acessos e
i nfo mt açôes n a t rafi siçáa ad m ini strativa.

CI Povo do Município de Conquista - Estado de Minas Gerais, por seus
representantes na Câmara Municipal, aprova e eu, PreÍeito Municipal, em seu nome, sanciono
a seguinte Emenda à Lei Orgânica:

Art. 1o - O aúigo 210 da LeiOrgânica do MunicÍpio de Conquista/lvlG passa a vigorar
acrescido do seguinte parágraío:

"Art. 210

{"".}

Farágrafo única - O relatorio previstú nesfe árüigo dêverá ser
acompanhada também da dísponibítizaçãa integral do§ /rreíos
necessários à eanüfiuidade administrativa, incluindo :
I ^ acesso aos sisÍêmâs infsrmatizadas ütilizados pela
Ãdfiinistraçãa PribliÇa Municipêr. üârs corno os sfsÍemâs cantábit,
dê recursos à#ínânos, de convdníos e dêmáis píaÍaforÍnâs dÉ
gesÍáo;
ll * farfiecimerrÍo de /reios de acesso insÍitucioÍlâ,s, ificlusive cam
lransferéncia ou redefinição dâs credenciâis iflsfiÍrlciorrais de
acesso. compreendenda logins, senhas ou outlos meias de
autênticação íêcêssários ao píenc funcionamênta dos sistemas,
por{âis ofici;?i§, §ítio§ elêtrônico§, parÍais da i.ran§paràncía e redes
irrsÍiÍucionais do M un i ci pi a ;
lll - dispani bilizaç?io de rnformaç6es aperacianais írrdispensáver*
à conÍifiuidâdÊ dâs serviÇos p.i&iicas" "

Aft. 2a - §sta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Frefeitura MlunicipalConquisialMü, aos 18 (dezoito) dias do mês de maio de 2026
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